




















































































































































































































































































































PCdoB lança 
Manuela 
D'Ávila a 
presidente e 
recebe afago 
do PT 

O PCdoB anunciou 
domingo, 5, a pré-candi-
datura da deputada gaúcha 
Manuela D'Avila, 36, à Pre-
sidência. Manuela cum-
priu dois mandatos como 
deputada federal e foi líder 
do partido no legislativo e 
disputou duas vezes a Pre-
feitura de Porto Alegre, cm 
2008 e 2012. 

"Trata-se de uma pré-
-candidatura que tem como 
algumas de suas linhas pro-
gramáticas mais gerais a 
retomada do crescimento 
econômico e da industriali-
zação; a defesa e ampliação 
dos direitos do povo, tão ata-
cados pelo atual governo; a 
reforma do Estado, de forma 
a torná-lo mais democrático 
e capaz de induzir o desen-
volvimento com distribui-
ção de renda e valorização 
do trabalho", afirma nota da 
legenda que a pela primeira 
tenta se distanciar do PT e 
dc Lula. 

lá a presidente do PT, 
senadora Gleisi Hoffmann, 
parabenizou pelo twi t-
ter a escolha de Manuela. 
"Grande quadro político, 
grande mulher! Ali na frente 
nos encontraremos, Manu!". 

Vaca encontra o INT n Itt  
mesas dos onnoesárlos1,4111%---  '`  
«leeremos  e educadores da regido 
Os formadores de  manido  
leem o nosso toma 

V 11  

14 1 	Esportes I Jornal Novo Tempo 
08 e 09 de Novembro de 2017 I Edição 1320 

Munrelpre de Capanema - Estado do Paraná 
Av Gov Pedro Velare Pangot de Soma, 10120-Casonerre - Paraná- Centro. 
PUBLICAÇAOTRINIESTRAL REF'. PREGÃO PRESENCIAL N° 802017 
OBJETQAQUISAIO DE RECARGAS DE EXTINTORES. PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA, LUMI-
NÁRIA DE EMERGENCIA E EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇ,AES PÚBLICAS E PARTA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PRCCESSACO PELO SISTEMA CE REGA-
TEO DE PREÇOS Permanecern inalterados os preços homologados em 09108/2017 

Roseldhiger Becker Pagare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av Gov. Pedro Meato Parigot de Soma, 1080-Capanema - Paraná - Centro, 
PUBLICAÇAOTRIMESTRAL REF.  PREGÃO PRESENCIAL N' 8112017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, UTILIZADOS NA 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA PRÓPRIA DA ADMINISTRAÇÁO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Permanecem 
inalterados os preços homologados ern 2E452017. 

RoseliaMiger Becker Pagare 
Regare. 

Municipio de Capanema -Estado do Paraná 
Av Gov. Pedro Meato Peonen de Smaa, 1080- Capan°. -Paraná - C,entro 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE, PREGÃO PRESENCIAL N° 83/2017 
OBJETO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DIVISORIAS 
PARA USO DAADMINISTRAÇÃO PÚBIJCA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PE PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados as preços homologados em 0308/2017 

RoseliaKnger Becker Pagare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema- Estado do Paraná 
Av.Gov. Pedro reriato Pangot de Soma, 1080-Capanema - Panana -Centro. 
PUBLICAÇAOTRIMESTRAL REF . PREGÃO PRESENCIAL N°842017 
OBJETO 	DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE PARA USO EM ATIVIDADES 
DE LIMPEZA, PODA E ROÇADA DE ESPAÇOS PÚBLICOS CO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Permanecem inalterados os demais preços homologados em 
15/09/2017 

RoseliaMiger Becker Pagare 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema -Estado do Paraná 
Av.Gov. Pedro Viriato Parigot de Soma, 10E0- Capanema - Paraná - Centro 
PUBLICAÇÃOTRIMESTRAL REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017 
OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, ACESSÓ-
RIOS, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS NA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL JANETE 
KATZNANKEL LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS . Permanecem inalterados os damas pregos homologados em 09M812017. 

RoseliaNager Becker Pagani 
Pregoeiro 

Municipio de Canana. - Estado do Paraná 
Av.Gov. Pedro Velero Fatigad de Saura, 1000-Capanema- Podaná - Centro. 
PUBLICAÇÁO TRIMESTRAL REF., PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2017 
OBJETOAQULSICÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS PARA PREMIÁÇOES DESPORTIVAS PARA USO 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCES- 
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inattenados os demais preços hm 
em 18/0B/2017 

RoseliaMsger Becker Pagare 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema -Estado do Paraná 
Av.Gov. Pedro emalo Parigre de Soma, 1090- Cepanema - Paraná -Centro, 
PUBLICAÇÁOTRIMESTRAL REF.. PREGÃO PRESENCIAL N° 9012017 
OBJETOAQUISIÇAÕ DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os denotes preços homologados 
em 22/082017 

Roselnrenger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av.Gov. Pedro Velo %Mol de Souza, 10E0- Caparen. - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇAOTRIMESTRAL REF' PREGÃO PRESENCIAL N°91/2017 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTAIACAO DE GRANITO 
PARA USO DAADMINISTRAÇÃOPÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELOSISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Permanecem inalterados os dermis preços homologados em 22138/2017 

RoseliaKnger Becker Pagare 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av Gov Pedro Velare Pangot de Soma, 1080-Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 92/2017 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE RAIO-X, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICI-
PIO DE CAPANEMAPE. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS, Permanecerninalterados 
os damas preços homologados em 23,082017 

RoselialOger Becker Pagare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Pa Gov. Pedro Vreato Pangot de Soma, 1080-Capanema- Paraná- Centro 
PUBLICAÇÃOTRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°972017 
OBJETOAQUISIÇÃO DE MATERIAS E PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS NOS CURSOS OFERECIDOS 
PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COMO CRAS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Permanecem inalteradas os 
presos homologados em 30/08/2017 

Roselialhiger Becker Pagani 
Negocia 

Municipio de Capanema -Estado do Paraná 
Av Gov, Pedro Vero Pangot de Souza, 1670- Capaneine - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2017 
OBJETOAQUISIÇÃO DE LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA S ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Permanecem ~arados os precios homologadas em 250812017. 

RoseltolVogar peak. Pagam 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Gov, Pedro Vliato Parigat de Souza, 1000- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2017 
OBJETO.AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS . Permanecem inallerados os preços homologados em 3110812017 

Ro selialhiger %Mar Pagare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Mrlabo Pangot de Soma, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF., PREGÃO PRESENCIAL N° 412017 
OBJETOCONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS, LEIS RESUMOS DE CONTRA- 
TOS, CONVENIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE IN EXIGIBILIDADE E DE DISPENSASE LICITAÇÕES, 
RESUMO DE ATAS ATOS, RESOLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GESTAD FISCAL E RESUMIDO DE EXE- 
CUÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELOS SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS . 
Permanecem inalterados os preços homologados em 24/0512017. 

Roselialeiger Beche Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov  Pedro Vilota Parlo' de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF., PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017 
OBJETO:AQUISIÇÁO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E VIAÇÃO , OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 15/05/2017 

RoseliaKhgor Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viril° Pangot de Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF., PREGÃO PRESENCIAL 14° 4372017 
OBJETDAQUISIÇÃO DE OLED DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM, DESTINADOS 
Á UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
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O restante dos itens permanecem inalterados os grecos homologados em 15/05/2017 

RosellaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Munrelpio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
,PUBLICAÇAOTRILIESTRAL REF,PREGA0 PRESENCIAL N° 44/2017-  
OBJETO,AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÁO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Permanecem inalterados os preços homologados em 23/0512017. 

RoseliaKriger Bochar Pagani 
Pregoeira 

Munic lato de Capanema- Estado do Paraná 
Av Gov. Pedro Viruta Parigot de Soma, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2017 
OBJETO AQUISTA° DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados es preços homologados em 24/052017. 

RosellaKriger Becker Pagare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Soy. Pedro 1. Adato Parigot do Soma, 1060- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2017 
OBJETOAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTO EM 
GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SLSTE MA REGISTRO DE PREÇOS, Permaniscembalterados os pregos homologadas em 26/0512017 

RosenaKdger &Mar Pagare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov  Pedro Meato Pangot de Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2017 
OBJETO CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Permanecem 
Inalterados os preços homologados em 2505/2017. 

RoseliaKnger Becker Pegare 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Gav. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.. PREGÃO PRESENCIAL N° 4912017 
OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS 
MAQUINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICU LTURA E MEIO AMBIENTE DO  MUNICI- 
PIO  DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Permanecem inaltera- 
dos os  granos  homologados em 26/0512017. 

RoseliaKriger  Bochar  Pagani 
Pregoeka  

Municipio  de Capanema- Estado do Paraná 
Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de  Saura,  1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF., PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2517 
OBJETCYCONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULA DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA  FAMILIA  E DO DESENVOLVI- 
MENTO SOCIAL DO  MUNICIPIO  DE CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTOAOS PROGRAMAS SOCIAIS DO 
MIS., SUAS E DO  MUNICIPIO,  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 01/06/2017, 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

PONE (48) 3552-1321- CEP: 85780-000 
Av. Pedro Viriato %dore de Soase, 1080 Centro 



antorlas 

Paulo [firo e preleilo Americo Mais cirurgias e qualidade de 

Belle apresentam projelos de vida par a população izabelense 
P a g 07 

habitação na Cohapar g. 15 

Pinhal comemora 
aniversário com 

Canta Pinhal 
_Aarreco empata com Assoeva 
no confronto de ida da semifinal 

Påg. 15 

1.111111~1111.11~1  

AUGUSTA° 

X1'1 
'Cifkl TA 

U

INHAL .„.fyyx#011 
FESTIVAL INTERESTADUAL 

D

SERTANEJA S EE j A 
DIA:10111117 

21Hrs: ELIMINATÓRIA 
CANTA PINHAL 

11/1117  1 7 
FINAL CANTA PINHAL 

21Hrs: SHOW BAILE 

07/10 A mun 
FESTIVAL MUNICIPAL 

141 0- COMUNIDADE NOVA BÉLGICA 

o411 • COMUNIDADE XVI DE NOVEMBRO 

ull- FINAL DO FESTIVAL MUNICIPAL 

1°,400,00 ; 3.'.200.00  
"MIA9"' 2..300,00 

°1,1i 	XóTeepstivrAmtfifcratici 
APOIO ratvetcrif o li Leateumvo assdc tAIL  

CA 5410."'REICMJE RADIO am ER 	jA  	"M'Re""  CAPE AM - INTERATIVA EM 91.7 

DIA:12111/17 
i 09:30Hrs MISSA AÇÃO DE GRAÇA 

4 12:DOHrs ALMOÇO (LEITAOASSADO 

111 lirt1 - 5.; 3.000,00 
V- RS 2,000,00 

3?,› S• 1.,000,00 
0 

RS:1„000,110 
1.jrAvik.9.4».  

Pinhald, 	• 
---São Bento 

Quinta-Feira, 09 de Novembro de 2017 1 Edição 132C 

Santa Izabel do Oeste, PR - Francisco Beltrão, PR 
www.jornalnovotempo.com.br  



Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal, 

A Senhor Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Venho por meio deste, requerer a formalização de contrato administrativo 
da Ata de Registro de Preços n° 180/2017, oriundo do Pregão Presencial n° 44/2017. 

Em ato contínuo, requeiro a aditivação quantitativa de acréscimo em 25% 
do valor inicial do futuro contrato administrativo, para atender demanda de aquisição de 
medicamentos durante o prazo necessário para a conclusão de novo processo licitatório, 
que já foi encaminhado ao setor de Licitações no dia 08 de dezembro de 2017, estando, 
atualmente, em fase final de orçamentação para publicação de novo edital. 

Atenciosamente. 

Capanema, 18 de janeiro de 2018. 

Jon 
Secretár Múnicipal de Saúde 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 44/2017, Ata de Registro de Preços n° 180/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E 
REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Encaminho esse 
PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da solicitação 
encaminhada pelo Secretário da Pasta. 

Capanema, 18 de janeiro de 2018 

1111P. 
ia 	reger Becker P7"3 ni 

Pregoeira 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:96-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 26/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise de Solicitação de Aditivo Quantitativo. 

EMENTA: ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO. SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. NECESSIDADE DE 
FIRMAR CONTRATO NAS ROTAS QUE SE PRETENDE ACRESCER 
QUANTIDADE DE QUILOMETROS. JUSTIFICATIVA SUFICIENTE 
POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise da "Solicitação" de fl. 157, apresentada 

pelo Secretario Municipal de Saúde, requerendo a formalização de Contrato 

Administrativo do compromisso firmado na Ata de Registro de Preços n° 

180/2017, bem como pela realização de aditivo de acréscimo quantitativo em 

25% do valor inicial do futuro contrato administrativo. 

Por força do Despacho de fl. 158, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos e serviços entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício 

da competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer 

ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos do objeto do Aditivo de prazo e acréscimo quantitativo solicitados 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A. análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Acréscimo Quantitativo:  

Preliminarmente, convém esclarecer que a Ata de Registro de 

Preços não comporta aditivo de acréscimo quantitativo, por força do disposto 

no art. 12, § 1°, do Decreto 7.892/2013. 

Todavia, havendo licitação que tenha adotado' do Sistema de 

Registro de Preços, e venha surgir a necessidade de efetuar acréscimo 

quantitativo, a solução técnica encontrada é a formalização de Contrato 

Administrativo nos itens que se pretende acrescer, podendo assim, ser 

aditivado o contrato administrativo conforme autoriza o Art. 65, da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

O art. 65, I, alínea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede A. 

administração a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentual 

máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 

alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 
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legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

primário. 

Deveras, desde que convertidas os preços compromissados na Ata 

de Registro de Preços n° 180/2017 em Contratos Administrativo, as razões 

contidas no PA dão conta de que os requisitos exigidos para realizar o acréscimo 

se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 

unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da 

administração para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 

relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a 

variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 

aumento do objeto. 

Ademais, colhe-se da Solicitação de fl. 157 que a hipótese 

apresentada para aditamento reflete uma situação superveniente, constatada 

após a realização do procedimento licitatório, que pretende ampliar o projeto 

inicial para atender a demanda de fornecimento de medicamentos até a 

conclusão de novo processo licitatório, que, inclusive, já está em fase de 

elaboração. 

Outrossim, não se pode olvidar o fato de que o processo de 

aditamento é mais ágil e econômico para a administração, haja vista a economia 

dos custos para a realização de uma nova licitação. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser 

calculado o limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da 

alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto é, o 

cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor da contratação. 

No caso em análise, a parti de análise da Portaria n° 6.750/2017 

(fl. 142), é possível constatar que a quantidade que se pretende adicionar 

encontra-se dentro do percentual máximo permitido (25%) acréscimo do valor 

do contrato original. 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende 

implementar qualifica-se como unilateral e quantitativa (acréscimo), 

vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 
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Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, nos termos da 

Minuta apresentada, pois adequada ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos da Lei 
8.666/93). 

Urge esclarecer, por fim, porque notória 	relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) Preliminarmente, pela confecção de Cohtrato Administrativo 

com a empresa compromissada na Ata de Registro de Preços n° 180/2017; 

b) pela possibilidade da celebração do termo aditivo 

quantitativo de acréscimo de valor em 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, desde que sejam providenciados:  i) juntada aos autos de 

toda a documentação de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, 

de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de 

habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 

sessão pública esteja expirada; ii) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal; iii) A publicação do extrato do termo aditivo 

em análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas 

a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente 

a todos os atos administrativos. 2 o parecer. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DECRETO N° 6.459, DE 19 DE JANEIRO DE 2018. 

Exonera a Senhora Lezir Batista Braga do cargo comissionado de Chefe do Núcleo do 
Serviço de Educação Infantil. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 39, I, da Lei Municipal n° 877/2001, - RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora Lezir Batista Braga do cargo comissionado de Chefe 
do Núcleo do Serviço de Educação Infantil. 
Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do dia 11 de janeiro de 2018. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mös 
de janeiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

i1,1,57750 

DECRETO N° 6.460, DE 19 DE JANEIRO DE 2018. 

Nomeia a Senhora Ivone Rosalia Webler para o cargo de Chefe do Núcleo do Serviço de 
Educação Infantil. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 9°, II, da Lei Municipal n° 877/2001, - RESOLVE: 
Art. 1° Nomear a Senhora Ivone Rosalia Webler para exercer o cargo em comissão de 
Chefe do Núcleo do Serviço de Educação Infantil, nível C3, do Grupo Ocupacional 01 
— Supervisão e Administração Superior, com remuneração prevista no Anexo III, da Lei 
1.280/2010. 
Ar, 	-1 presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a p 	do dia 11 de jaeneiro de 2018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mes de 
janeiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°1/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 1/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ACOMPANHADO DE MATERIAIS, 
DE BANCO DE CAPACITORES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 03 (TRES) 
UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO BÁSICO. 
Valor: R$ 11.098,44 (Onze Mil e Noventa e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 15/02/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 1012018 

O ^" NICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Li 	rio, nos termos a seguir: 
Mooalidade: Pregão Presencial n°10/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ACESSÓRIOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$54.700,00 (Cinqüenta e Quatro Mil e Setecentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/02/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processa 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°11/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS NOVOS E ORIGINAIS DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO, CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$50,00 (Cinqüenta Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia16/02/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2018 - Pregão N° 044/2017 

Data da Assinatura: 19/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DROGARIA & FARMACIA HELENA LTDA—ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTAABC FARMA) PARAA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E 
REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Valor total: R$32,00 (Trinta e Dois Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 14/2018, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa DROGARIA & 
FARMACIA HELENA LTDA—ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa DROGARIA & FARMACIA HELENA LTDA—ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 953—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.456.164/0002-05, neste ato por seu representante legal, 
ALEX SANDRO SCHERER, CPF:052.707.649-03 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 44/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 19/01/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n° 44/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA 
E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 26/2018, fica aditivado o valor do referido 
contrato em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 19 de janeiro de 2017 

AMERICO BELLÉ - Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO SCHERER - Representanle Legal 
DROGARIA i& FARMACIA HELENA LTDA-ME 
Contratada 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE' (4113552-1321 -CEP:85760-000 
Av. Pedro Vrieto Parigot de Souza, 1080 - Centré 

:9:, Acadêmicos de 
Medicina farão 
estágio na área 
de Saúde Mental 

Na terça-feira, 23, acon-
teceu uma reunião entre a 
equipe técnica da secretaria 
municipal de Saúde de Fran-
cisco Beltrão e a coordena-
ção do curso de Medicina 
da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná (Unioeste) 
Campus Francisco Beltrão. 
O encontro teve como obje-
iiiii,o firmar parcerias para 

os acadêmicos possam 
realizar estágios na área de 
Saúde Mental na rede muni-
cipal de saúde. 

Participaram da reunião 
os representes da Unioeste 
diretora geral do Campus de 
Francisco Beltrão, Francieli 
Follador, coordenador do 
curso de Medicina, Roberto 
Yamada, diretora em exer-
cício do Centro de Ciências 
da Saúde (CCS), Ana Paula 
Vieira, coordenador de 
saúde mental dos estágios 
de medicina, Roberto Schir 
e da secretaria de saúde o 
Diretor de Atenção a saúde, 
Fernando Braz Pauli, a coor-
denadora de atenção primá-
ria Cristina Knach da Cas, a 
Coordenadora do departa-
mento dc regulação, avalia-
ção e agendamento, Patrícia 
Mallmanrr Brocard e a cour- 
ri 

	

	dora de saúde mental, 
sa Thibes. 

O .diretor de saúde, Fer-
nando Braz Pauli comenta 
que este momento é um 
marco para a saúde mental 
no município. "Este é o 
passo inicial na estrutura-
ção da rede de atenção 
saúde mental, projetamos 
em breve firmar novas par-
cerias", completa Fernando. 

Anuncie no 

tem 
O anuncio em lernal Réa se perse 
'rio tempo, pode ser visto ora qual 
momento ci por virias pessoas. 

.0 Jornal Novolorripo este nos 
melhores comércios, residéncias, 
escales e instituições públicas, sen o 
visto por mais de 30 mil Rossons' o . 
cada edição.' 
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ao perca tempo! l'ace sua assinatura 
ir publicidade agora mesmo. É mais 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 14/2018, que entre* celebram de um fado o MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA- PARANA e de outro lado a empresa DROGARIA 8 FARMACIA HELENA LTDA- ME 
Pelo presente instrurnento particular que Orna de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/000160, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal abairro assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outre lado a empresa DROGARIA 8 FARMACIA 
HELENA LTDA - ME, pessoa jurkhca de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 953 - CEP 
85760000 - BAIRRO CENTRO, inscrita no CNPJ sobo n°03.456.164/0002-05, neste ato por seu repre-
sentante legal. ALEX SANDRO SCHERER, CPF 052.707.649-03 ao fim assinado. doravante desig- 
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n.  8.666/93 
e suas alteraçôes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n' 
44/2017, mediante es seguintes clausulas e .ndiçães. 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 19/01/2018, objeto do Edital de licitação, Moda-
lidade Pregão n' 44/2017, entre as partes acima iclenbfi.das, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CON-
FORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, em conformidade como Parecer Jurídico n.26/2018, fica aditivadoo valor do referido contrato 
em RS 20.000.00 (vinte mil reais). 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, ego atingidas por este Termo, per-
manecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 
Capanema - PR, 19 de janeiro de 2017 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO SCHERER 
Representante Legal 
DROGARIA 8 FARMACIA HELENA LTDA- ME 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2018 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo Licrtatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade' Pregão Presencial n.10/2018 
Tipo de Julgamento-  Menor preço por item. 
Objeto. AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ACESSORIOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor R854.700,00 (Cinqüenta e Quatro Mil e Setecentos Reais) 
Abertura das propostas 09,00 horas do dia16/02/2018 
Local Setor de licitações da Prefeitura Muni.pal de Capanema, 
Av, Gov Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Semais rnformações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e 
no site WSAY capanerna.pr.govtr. 
Capanema-PR.18 de janeiro de 2018 

Américo Belle 
Prefeito Munropal 

PREGÃO PRESENCIAL 147/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
A Pregorratorma publico a 	rebficação da publicaçtiodos extratos de Ata de Registro de Preços do 
Pregão Presencial 147/2017, com alterações descritas a seguir. 
Nos Entre. de Ata de Registro de Preço do PREGÃO PRESENCIAL 147/2017 PUBLICADO NO 
JORNAL NOVO TEMPOdo DIA 18/01/2018, EDIÇÃO 1335, PAGINA 18 
Onde Lé-se ' EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2017 
LEIA-SE: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.06/2018 
Onde LB-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2017 
Leia-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2018 
Onde Lz1-se' EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.8/2017 
Leia-.-  EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2018 
Onde Lã-se. EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9/2017 
Lera-ser EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9/2018 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 18 de Janeiro de 2018 

Artenco Belle 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 148/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
A Pregorratorma público e 	retificação da publicaçãodos extratos de Ata de Registro de Preços do 
Pregão Presencial 148/2017, com alterações descritas e seguir 
Nos Extratos de Ata de Registro de Preço do PREGÃO PRESENCIAL 148/2017 PUBLICADO NO 
JORNAL NOVO TEMPOdo DIA 18/01/2018 , EDIÇÃO 1335, PAGINA 21 E 22 
.0* Lê-. ' EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2017 
LEIA-SE. EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/2018 
Onde Lé-se, EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11. 02/2017 
Loa-se• EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02/2018 
Onde LR-se. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.03/2017 
Leia-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2018 
Onde Lê-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS tir 04/2017 
Lera-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04/2018 
Onde Lé-. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°05/2017 
Lera-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8° 05/2018 
Os demais itens permanecem Inalterados. 
Capanema. 18 de janeiro de 2018 

Ameno Belle 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo Licrtatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade, Pregão Presencial n°72018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor R835.000,00 (Tnnta e Cinco Mil Reais) 
Abedura das propostas: 09-00 horas do dia09/022018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Sonna. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima Stade em horário normal de expediente e 
no silo muer .  .capanemaprgov.br. 
Capanema-PR,18 de Janeiro de 2018 

Américo Belle 
Protelo Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  14/2018 
Pregão N°044/2017 
Data da Assinatura' 	19/01/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	 DROGARIAS FARMACIAHELENALTDA - ME. 
ObjetroAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTAABC FARMA) PARAA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Valo total 8532,00 (Tonta e Dois Reais) 

Américo 	Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°8/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pr** Dotatóno, nos 
termas a seguir: 
Modalidade, Pregão Presencial n°8/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto' AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIe E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES- 
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor R$4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14.00horas do dia09/02/2018 
Local.  Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
site www.capanema.prgovbr. 
Capanema-P0,18 de janeiro de 2018 

Américo Bellé 
Preferto Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 9/2018 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma púbico que reatará Processa Liatattmo, nos 
termos a seguir 
Modal:clade' Pregão Presencial n°9/2018 
Tipo de Julgamento. Menor preço.  por item. 
Objeto AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS E ELETRODOMESTICOS PARA COZINHAS E EQUIPAMENTOS 
PARA COLETA DE LIXO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO CIE 
PREÇOS_ 
Valor 8$486.529,86 (Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Nove Reais e Orienta e Seis 
Centavos) 
Abertura das propostas. 0900 horas do .15/D2/2018 
Local' Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demars rnformaçôes poderão ser obtidas no endereço acima ceado em horáno normal de expediente e no 
site eave,capanemaprgovbr 
Capanema-PR,18 de janeiro de 2018 

Américo Bellé 
Preteria Municipal 

Aviso DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°1/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará Processo Licitatõrio, nos 
termos a seguir 
Modalidade Tomada de Preços n°1/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item, 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EXECU- 
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ACOMPANHADO DE MATERIAIS, DE BANCO DE CAPACITORES E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 03 (TRÊS) UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO BÁSICO. 
Valor' R$ 11.098,44 (Onze Mil e Noventa e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas' 1400 horas do dia 15/02/2018 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot  de  Soue  , 1080- Capanema - Paraná - Centre. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço anima tilado em horário normal de expediente e no  
site  www.capanerna.ptigovtir. 
Capanema-PR,18 de janeira de 2018 

Américo  Belle  
Preferto Municipal 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017 
Ratifico em lodos os seus termos e reconheço a Inerogibilidade de Licitação para o CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, PARA COMPLEMEN- 
TAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCINEMERGÉNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI- 
DADE., conforme parecer Juridero fundamentado no  art.  25,  moises  I e  Il  da Lei 8.666/93 
Art.25. É inexigível a licitação quando houver mroabilidade de competição, em especial- 
II - para e contratação de serviços técnicos enumerados no  art  13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a ineogibilidade para noviços de publicidade 
e divulgação, 
VALOR TOTAL. RS 133.308,00 (Cento e Trinta e Trés Mil, Trezentos e Oito Reais) 

LOTE, 	• Lote 001 
lun, ,,,,, 06 L 	, 	, 	 • 0.6881,  

da6i, 	. 

Lmoade bifes 
-03 

PameAlxirpras 

, 

ONTRATAÇA0 DE  RESSUA  JURIOICA s,œ  MES  26.eer,80 ra3..30000 
RESTADORA DE SERVIÇOS  feule.  E 

HOSP/TALARES, PARA COMPLEMERTAÇÃO 
OS SERVIÇOS DE 

URGENCINELAERGENCIA  ad  XORASI. DE 
MEDIA E ALTA GOISPLESIDADE 

TOTAL 133.308.00 

Capanema, 19 de Janeiro de 2018 

Américo  Belle  
Preferto Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°15/2018 
Processo inexigiberoade N. 01/2018 
Data da Assinatura 	19/01/2018. 
Contratante. 	 Muncipm de Capanema-Pr. 
Contratada' 	 SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA- 
LARES, PARA COMPLEMENTAÇÂO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
Valor total 88133.308,00 (Cento e Tnnta e Três Mil, Trezentos e Oito Reais).  

Amer. Belle  
Prefeito Municipal 
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Acadêmicos de 
Medicina tarai) 
estágio na área 
de Saúde Mental 

Na terça-feira, 23, acon-
teceu uma reunião entre a 
equipe técnica da secretaria 
municipal de Saúde de Fran-
cisco Beltrão e a coordena-
ção do curso de Medicina 
da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná (Unioeste) 
Campus Francisco Beltrão. 
O encontro teve como °hie- 
' 	firmar parcerias para 

e os acadêmicos possam 
realizar estágios na área de 
Saúde Mental na rede muni-
cipal de saúde. 

Participaram da reunião 
os representes da Unioeste 
diretora geral do Campus de 
Francisco Beltrão, Francieli 
Follador, coordenador do 
curso de Medicina, Roberto 
Yamada, diretora em exer-
cício do Centro de Ciências 
da Saúde (CCS), Ana Paula 
Vieira, coordenador de 
saúde mental dos estágios 
de medicina, Roberto Schir 
e da secretaria de saúde o 
Diretor de Atenção a saúde, 
Fernando Braz Pauli, a coor-
denadora de atenção primá-
ria Cristina Knach da Cas, a 
Coordenadora do departa-
mento de regulação, avalia-
ção e agendamento, Patrícia 
Mallmann Brocard e a coor- 

adora de saúde mental, 
rina Thibes. 
O diretor de saúde, Fer-

nando Braz Pauli comenta 
que este momento é um 
marco para a saúde mental 
no município. "Este é o 
passo inicial na estrutura-
ção da rede de atenção a 
saúde mental, projetamos 
em breve firmar novas par-
cedas", completa Fernando. 

O antIncio em jornal não se perde 
rio tempo, pode ser visto are qualquer 

por varias pessoas. 	• 

ovo Tempo esta nos 	• 
ios. residéncies, 
bec públicas,seirdo•. 
30 mil pessoas' 

Jornal Novo Tempo I 
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I.° Termo Anna ao Contrato n° 14/2018, que entre si celebrem de uni lado o MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA- PARADA e de outro lado e empresa DROGARIA 8 FARMACIA HELENA LTDA- ME 
Pelo presente instrumento parbcular que fona de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacjonal de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado. doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa DROGARIA 8 FARMACIA 
HELENA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito priva« situada a AV INDEPENDÊNCIA, 953 - CEP 
85760000 - BAIRRO CENTRO, inscrita no CNPJ subo n°03.456.164/0002435, neste ato por seu repre-
sentante legal, ALEX SANDRO SCHERER, CPF.052.707.649.03 ao fim assinado, doravante desig- 
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	le 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Editei Pregào n.  
44/2017, mediante as seguintes clause'as e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 19/01/2018, objeto do Edital de licita*, Moda-
lidade Pregâo ri° 44/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CON-
FORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, em conformidade como Parecer Jurldico n°26/2018, tua aditivado o valor do referido contrato 
em RE 20.000,00 (rente mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato migicerio, não abordas por este Termo, per-
manecem inaoeradas, 
E, por assim estarem ajustados fanam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 
Capanema - PR, 19 de janeiro de 2017 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO SCHERER 
Representante Legal 
DROGARIA 8 FARMACIA HELENA LTDA - ME 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Perey& torna público que realizara Processo Datatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade. Pregão Presencial n°10/2018 
Tipo de Julgamento Menor preço por item. 
Objeto AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ACESSORIOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., 
Valor R554.700,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Setecentas Reais) 
Abertura das propostas 09,00 horas do Ma16/02/2018 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura MuniMpal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Virote Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço asma citado em horário normal de expediente e 
no sie www.capanema.prgov.br  
Capanema-PR,18 de janeiro de 2018 

Amorno Belle 
Prefeito Munmpal 

PREGÃO PRESENCIAL 147/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
A Pregmratorma público a 	rebficação da publicaçãodm extratos de Ata de Registro de Preços do 
Pregão Presencial 147/2017, com alterações decentes a seguir. 
Nos Extratos de Ata de Registre de Preço do PREGÃO PRESENCIAL 147/2017 PUBLICADO NO 
JORNAL NOVO TEMPOdo DIA 18/002018 , EDIÇÃO 1335, PAGINA 18, 
Onde Lê-se' EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2017 
LEIA-SE EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°060018 
Onde Lia-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2017 
Lera-se. EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2018 
Onde Là.se. EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°8/2017 
Leia-se, EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2018 
Onde LE-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS id° 9/2017 
Lera-se EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 92018 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 18 de Janeiro de 2018 

Amadeo Bellé 
Prefeito Munimpal 

PREGÃO PRESENCIAL 148/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
A Pregmratorma público e 	retificação da publocetiodos extratos de Ate de Registro de Preços do 
Pregão Presencial 148/2017, com alterações descritas a segar 
Nos Extratos de Ata de Registro de Preço do PREGÃO PRESENCIAL 148/2017 PUBLICADO NO 
JORNAL NOVO TEMPOdo DIA 18/01/2018 , EDIÇÃO 1335, PAGINA 21 E 22 
.Onde Lê-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°012017 
LEIA-SE EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012018 
Onde LE-se' EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02/2017 
Lera-se. EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018 
Onde Lé-se, EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 03/2017 
Leia-se' EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2018 
Onde 1.13-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 04/2017 
Leia-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2018 
Onde Lê-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2017 
Leia-se, EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2018 
Os damais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 18 de janeiro de 2018 

Amênco Belle 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL D° 7/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estada do Paraná, torna público que realizará Processo Loden., nos 
lermos a seguir 
Modalidade. Pregão Presencial n°7/2018 
Tipo de Julgamento Menor preço por item. 
04ato.  AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor' RS35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) 
Abertura das propostas 09100 bores do dia09/02/2018 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná -Centre. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e 
no site www.capanerna prgov.br. 
Capanema-PR,18 de Janeiro de 2018 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (46)3552.1321 -CEP 85760.900 
Av. Pedro Vidal° Parigot de Soue, 1080 -Centro 

EXTRATO DO CONTRATO N.  14/2018 	'') 
Plegão_N° 0440017 
Data da Assinatura. 	19101/2018. 
Contratante: 	 Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada 	 DROGARIAS FARMACIA HELENA LTDA - ME. 
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTAABC FARMA) PARAA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Valor total 9032,00 (Tonte e Dois Reais). 

Amênco Belle 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 14° 8/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, terna públIco que realizará Processo Liatatério, nos 
termos a sente- 
Modalidade. Pregão Presencral n°812018 
lice de Julgamento' Menor preço por dem. 
Objeto. AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. CINEls E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES- 
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor R$4.500.00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas' 14:00horas do dia09/02/2018 
Local-  Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 
Demais Informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horáno normal de expediente e no 
site www.capanemaorgov.br. 
Capanema-PR,18 de Janeiro de 2018 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realeara Processo Licitabano, nos 
termes e soeur 
Modalidade Pregão Presencial n°9/20I8 
Tipo de Julgamento. Menor preço por item. 
Objeto AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS E ELETRODOMESTICOS PARA COZINHAS E EQUIPAMENTOS 
PARA COLETA DE LIXO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor. 9$486.529,86 (Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Vate e Nove Rem e Oitenta a Seis 
Centavos) 
Abertura das propostas, 09130 horas do dia15/02/2018 
Local' Setor de Licitacees da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Wren, Pangot de Douze, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações podarão ser obtidas no endereço acima citado em horária normal de expediente e na 
site varow.capanemenr9OVbr, 
Capanema-PR,18 de janeiro de 2018 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N°1/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realeará Processo Licence°, nos 
termos e seguir 
Modalidade. Tomada de Preços n° 1/2018 
ripe de Julgamento Menor preço por item, 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EXECU- 
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ACOMPANHADO DE MATERIAIS, DE BANCO DE CAPACITORES E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 03 (TRÊS) UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICIPIO DE CAPANE- 
MA-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO BÁSICO. 
Valor 8$11.098,44 (Onze Mil e Noventa e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas. 14:00 horas do dia 15/02/2018 
Local. Setor de Licilações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro  Viret° Parigot  de Souza, 1080-Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informaçdes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no  
site  www.capanema,proov.br. 
Capanema-PR,18 de  lare..  de 2015  

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017  
Patrice  em Iodos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS meccos E HOSPITALARES, PARA COMPLEMEN- 
TAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI- 
DADE., conforme parecer Jurídico fundamentado no  an.  25, incisos I e II de Lei 8.666/93  
Art.  25 É inexigível e licitação quando houver reviablidade de competrção, em especial  
Il  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de noldna especialeaceo, vedada a inerogibilidade para semiços de publicidade 
e divulgação, 
VALOR TOTAL, R$ 131308,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Trezenlos e Oito  Rems).  

LOTE:-Lera 001 

il/A, 	km o, r)). Ouane '.4ieMe ryrM1 . 
Pr 	AAL 

ds 18' 

501S UNikAlA0`A0 UEMESSOAJURIFICA 5,00  MES  681,80 133.250,00 
PRESTADORA . SERVIÇOS 13E11COS 5 

SPITALAR., PA. COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
URGENCIA/EMERGENCIA12,11/ORAS), DE 

MEDIA E ALTA COMPLEMOACIE 

TOTAL 133.008 00 

Capanema. 19 de Janeiro de 2018 

América  Bella  
Prefeito Muniapal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 15/2018 
Processo inengibilidade N° 01/2018 
Data da Assinatura, 	19/01/2018. 
Contratante: 	 Munoipio de Capanema-Pr. 
Contratada 	 SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA. 
LARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
Valor total R$131308,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Trezentos a Oito Reais). 

Américo 	Belle  
Prefeito Municipal 
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Al rtg Santa Izabel 
o Oeste!!! 

Reajuste do funcionalismo público 
municipal e salário base do Magistério 
preocupam gestores públicos 

Pág. 16-17 

Al 	idke de Mosquito Aedes Aegypti 
Pág. 31 

lelator mantém 	Capanema: Bairro São 
condenação a Lula e 
aumenta pena para 12 anos Críslóvão recebe astallamenlos 

O ,desembargador • Jnão Pedro Gebtan 
Ncto,irelator do julgamento cm 2a instância 
du exypresideute Luiz Inácio Lutada Silva no 
caso d.C) triplex no Guarttia no TRF4, em Porto 
Alegre-, manteve ontem (24) a condenação 
do petisca pelo crime de corrupção passiva e 
lavagem de dinheiro, mas elevou para 12 anos 
e 1 mês a pena de prisão, além de 280 dias de 
multa. Fm 2017, Lula tinha .sido condenado 
em "V instância pelo juiz Sergio Moro pelos 
dois crimes, com pena de 9 anos e meio de 
prisão. 

Até o fechamento da edição. o revisor, 
Desembargador Leandro Paulsen estava jus-
tificando o seu voto c reforçou a tese do rela-
tor de que não é necessário um ato de ofício 
para ficar caracterizado o crime de corrup-
ção. O ato de ofício, explica, é um. fator Para 
majorar a pena, e a `alta dele não inviabilizo a 
condenação. 

Restava manifestação do desembargador 
,etor Laus, podendo levar o resultado por 

unanimidade ou maioria contra a réu. 
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CONTRATO N° 14/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DROGARIA & FARMACIA HELENA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado DROGARIA & FARMACIA 

HELENA LTDA - ME,CNPJ 03.456.164/0002-05, AV INDEPENDÊNCIA, 953 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo 

Sr(a). ALEX SANDRO SCHERER , CPF N° 052.707.649-03, RG N° 9605870-5, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n 44/2017, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E 

REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá oferecer os descontos com base na Revista 

ABC Farma, também deverá ter sede no Município de Capanema e entregar os medicamentos 

solicitados IMEDIATAMENTE  após a solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde, 

caso a farmácia não possua o medicamento, que terá que encomendar se dará o prazo máximo 

de 3(três) dias corridos, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos medicamentos a serem adquiridos; 
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c) Receita Médica. 

d) Prazo para entrega dos medicamentos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

2.4. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

2.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos medicamentos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 2.2.  

2.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

2.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade 'da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

2.7. O fornecimento de medicamentos pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  
3.1. 	O objeto deverá ser entregue no imediatamente após a solicitação formal da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Capanema, conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço M.area Unid Quanti Preço Preço total 
do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

dado unitário 

1 AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DROGA UN 1,00 32,00 32,00 
(REVISTA ABC FARMA), PARA A RIA & 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FARMA 
SAÚDE DE CAPANEMA PR, CIA 
CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA HELEN 
E REQUISIÇÃO/ SOLICITAÇÃO DA A 
SECRETARIA. LTDA - 

ME 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

'antecede a data da prestação dos serviços contratados, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 32,00 (Trinta e Dois Reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na 'data 'de 19/01/2018. e 
encerramento em 23/05/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 
fiscais referentes a prestação de serviços, juntamente com os comprovantes de recebimento do 
objeto emitido pela Contratante. 
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8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do serviço, que se dará 
com a apresentação da relação nominal dos passageiros transportador, identificando-os com 
número da cédula de identidade (RG) e assinatura. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária ,prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

 

EM=IxNxVP 

  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I 	(6 / 100) 

 

   

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 	• 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

303 

Natureza cia 
despesa 

3.3.90.32.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2017 1720 09.001.10.301.1001.2081 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65' da Lei'd 8.666, 

de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II-  Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inex cução 

total do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. GLÁLTSULA DÉCIMA TERCEIRA - MÉDIDJ\S ACAUTELADORAS 
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13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. (1 LAUS ULA .D 1;:CIIVIA QUARTA - DA RESCISÃO .CONT:RATUAL4  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 	 .„. 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asseg ado ao 
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 
14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em ca'so' de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ri 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

14.1.14.-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda'dii•eito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 

acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

15. .ÇLÁUSIJIA DÉCIMA QÚINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PrBLICA(1,ÃO  
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A 



ne a- R, 19 de janeiro de 2017. 

X SANDRO SCHERER 

Representante Legal 

DROGARIA & FARMACIA HELENA 

LTDA - ME 

Fornecedor 

AM 	BELL 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do, Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, cóntados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. ,e,LAITS UL,•‘ DliCJMA SÉ'FIMA., -  DO FORO  

17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 14/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa DROGARIA & FARMACIA HELENA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DROGARIA 
& FARMACIA HELENA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
INDEPENDÊNCIA, 953 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.456.164/0002-05, neste ato por seu representante legal, ALEX SANDRO SCHERER, 
CPF:052.707.649-03 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 44/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/01/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 44/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (REVISTA ABC FARMA) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA PR, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 26/2018, 
fica aditivado o valor do referido contrato em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das 	unhas abaixo. 

 

Prefeito Municipal 
/ ALEX SANDRO SCHERER 

Representante Legal 
DROGARIA & FARMACIA HELENA 

LTDA - ME 
Contratada 
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